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PARECER JURÍDICO

Processo Administrativo de Contratação - Dispensa Eletrônica 0212025.

Solicitante: SAAE.

Objeto: Aquisição de uniformes em geral para os servidores do SAAE.

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.

LrcrTAÇoES E CONTRATO. CONTRATAÇÃO

DIRETA. COMPRA. UNIF'ORMES. MENOR

PREÇO. POSSIBILIDADE. ARTIGO 75, INCTSO

II, DA LEI 14.133t2021. DECRETO MUNICIPAL

NO IO3I2O23. PARACER FAVORÁVEL À

coNTRATAÇÃO.

I - RELATÓRTO:

A entidade solicitante encaminha à esta Procuradoria Jurídica para parecer o

presente processo administrativo de contratação direta de pessoa jurídica para fornecimento de

LTNIFORMES, para atender a demanda do SAAE.

O processo veio instruído com 56 (cinquenta e seis) folhas devidamente

numeradas e rubricadas:

a) Decreto n" 13012025, através da qual foi nomeado os Agentes de Contratação (f1.02);

b) Documento de Formalização Demanda, através do qual a Autarquia detalhe a necessidade

do equipamento, com a devida quantidade e especificações (fls. 03104);

c) Solicitação sob no 0612025, subscrito pelo Diretor da Autarquia (fl.05);

d) Termo de Referência (fls.06/09);

e) Estudo Técnico Preliminar, demonstrando tecnicamente a necessidade do produto (fls.

l0/1 1);

Ð Ata de Pesquisa de Preço (f1.12), acompanhado da ata de modalidade (fl.13); Þ\
g) Formulário de Pesquisa de Preço (fls.14l15), Orçamentos diversos (fls. 16136); Ctl
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h) Foi consignado a existência de dotação orçamentária a suportar a contratação (fls.37l38);

i) Juntada da minuta do Edital, de aviso de dispensa e anexos (fls.39l56).

Emsínteseéorelatório

Passo à fundamentação

II - DA FUNDAMENTAÇAO

assessoria jurídica,-"ï::Ï::::#:i::ä"î"J#:::,':lîi:i;';:î;:il11î
dispõe:

Art. 53. Ao fÏnal da fase preparatória, o processo licitatório seguirá

para o órgão de assessoramento jurídico da Administração, que

realtzará controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da

contratação.

$ 1" Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico

da Administração deverá:

I , apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de

atribuição de prioridade; 
I

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de

forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis

à contratação e com exposição dos pressupostos dè fato e de direito levados

em consideração na análise jurídica;

rrr - (VETADO)
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$ 3o Encerrada a instrução do processo sob os aspectos técnico e jurídico, a

autoridade determinará a divulgação do edital de licitação conforme

disposto no ar1. 54.

$ 4" Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da

Administração também realizará controle prévio de legalidade de

contratações diretas, acordos, termos de cooperação, convênios, ajustes,

adesões a atas de registro de preços, outros instrumentos congêneres e

de seus termos aditivos.

$ 5" É dispensável a análise jurídica nas hipóteses previamente definidas em

ato da autoridade jurídica máxima competente, guo deverá considerar o

baixo valor, a baixa complexidade da contratação, a entrega imediata do

bem ou a üilização de minutas de editais e instrumentos de contrato,

convênio ou outros ajustes previamente padronizados pelo órgão de

assessoramento j urídico.

Assim, antes de encaminhar para autoridadç competente a autorização para

publicação do Edital ou do Aviso de Dispensa, deve a assessoria jurídica apresentar parecer quanto

legalidade do procedimento, inclusive nos casos de contratação direta.

O presente parecer tem por finalidade única e exclusivamente, prestar

consultoria, sendo este parecer meramente OPINATIVO, sob o prisma estritamente jurídico, não

lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à conveniência e oportunidade da préúica dos atos

administrativos, que estão reservados à esfera discricionária do administrador público legalmente

competente, tampouco examinar questões de natureza eminentemente técnica, administrativa e/ou

financeira, salvo hipóteses teratológicas.

Portanto, está Procuradoria se atém tão somente às questões de legalidade da

contratação com observância do procedimento licitatório, em especial observância às disposições da

Lei no 14.13312021.

Para Administração Pública contratar qualquer compra, obras e serviços, a

regra que se faça através do devido processo licitatório, conforme estabelece o texto constitucional

em seu artigo 37, inciso XXI, in verbis
þ
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XXI - ressalvados os casos especifÏcados na legislacão, as obras,

serviços, compras e alienações serão contratados mediante

processo de licitação pública que assegure igualdade de condições

a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações

de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos

termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de

qualifïcação técnica e econômica indispensáveis à garantia do

cumprimento das obrigações.

Apesar da regra ser a contratação mediante licitação, observa que a própria

Constituição possibilita a contratação sem o devido procedimento licitatório, nos casos

especificados em lei.

A União visando regulamentar o inciso XXI, do artigo 37, da Constituição

Federal, com fulcro no artigo 22, inciso XXVII, também da Cafia Magna, editou aLei 8.666193,

sobre normas gerais em licitação, o qual foi revogada pela Lei 14.I3312021, atualmente vigente.

A Lei no 14.13312021, que traz norma geral sobre procedimento licitatório,

estabelece as hipóteses, de forma taxativa, em que é dispensável a licitação, sendo uma delas

quando envolver contrato de pequeno valor.

Assim reza o artigo 75, inciso II, da referida Lei, é considerado pequeno

valor, no qual a contratação é dispensável a licitação, in verbis:

Art. 7 5. É dispensável a licitação

I - para contratação que envolva valores inferiores a R$

100.000,00 (cem mil reais), no caso de obras e serviços de

engenharia ou de serviços de manutenção de veículos

automotores; (Vide Decreto n" 11.871" de 2023) n

t'P
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II - para contratação que envolva valores inferiores a RS

50.000,00 (cinquenta mil r.eais), no caso de outros rvlços e

compras;

O referido inciso não obstante informar que é dispensável a lici até o

pelovalor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), este valor para o enercício de 2025 foi reaj

Decreto n' 12.34312024,para R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e co reals e

cinquenta e nove centavos).

No caso, considerando que após a devida cotação, rcalizada o PNCP

e fornecedores de referido produto, em atenção ao disposto nc artigo 23 da Lei 14.13 leno
Decreto Municipal 09412023, o valor total da contratação é de R$ 1.786,00 (sete mil setecentos e

oitenta e seis reais), sendo o menor preço, é perfeitamente possível a sua contratação corh dispensa

de licitação, com fundamento no artigo 75, inciso II, da Nova Lei de Licitações e Contrato.

Para tanto deve a demandante atender o procedimento previsto no artigo 72,

da Lei 14.13312021, que âssim dispõe:

comArt.72. O processo de cortratação direta, que preende

os casos de inexigibilidade e de dispensa de

ser instruído com os seguintes documentos:

o, deverá

I - documento de formalizacão de demanda e, se

estudo técnico preliminar, 4{!!q¡!g|g,
referência, pp.ieto básico ou pro ;

II - estimativa de despesa, eu€ deverá ser

forma estabelecida no art. 23 destn Lei;

III - parecer iurídico e pareceres técnicos, se for o

demonstrem o atendimentc, dos requisitos exigidos;

IV

recursos orcamentários com o compromisso a ser

V - comprovação de que o contratado preenche os

de habilitacão e qualificacão mínima necessária;

r o caso,

que

mido;

sl'rþ
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VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de prem;

VIII - autorização da autoridade competente.

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou

o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e

mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial.

Nesse caso o processo deve estar devidamente instruído com o Documento

de Formalização de Demanda; o Estudo Técnico Preliminar, quando for o caso, ou a sua dispensa

devidamente justificada; Termo de Referência; estimativa de preço; demonstração de

compatibilidade com a previsão orçamentária; preenchimentos dos requisitos de habilitação e

qualificação mínima; a razáo da escolha do contratado; a justificativa do preço; bem como a

autorizaçáo da autoridade competente.

No presente processo, temos que o processo veio devidamente instruído,

conforme relatado no início deste parecer.

Houve a devida cotação de preço, observado os parâmetros definidos no

artigo 23 daLei 14.13312021, em especial o Decreto Municipal n'09412023.

Também há informação de existência de dotação orçamentária a suportar a

demanda $.37138).

Importante ressaltar que os precos estimados do obieto a ser contratado.

por meio de cotacão no mercado. através da presente dispensa de licitação. não se mostra

tarefa afeta a este órgão de assessoramento iurídico. motivo pelo qual. não foi obieto de

análise.

Para contração direta, faz necessário a publicação do Aviso de Dispensa

(Edital), no Diário Oficial do Município, bem como no Portal Nacional de Compra Pública e sítio

eletrônico do Município, com pelo menos 3 (três) dias úteis, possibilitando que outros interessados

possam oferecer proposta mais vantajosa para a Administração.

Por fim, importante salientar que durante o presente exercício a entidade

contratante estará proibida de contratar o mesmo objeto, sob pena de nulidade da presente

contratação b
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Ausente no presente processo a avtorização expressa da autoridade

competente para a presente contratação direta, o que deverá ser providenciado e comprÐvado nos

autos.

Para contração direta, faz necessario a publicação do Aviso de Dispensa

(Edital), no Diário Oficial do Município, bem como no Portal Nacional de Compra Pública e sítio

eletrônico do Município, com pelo menos 3 (três) dias úteis, possibilitando que outros in:eressados

possam oferecer proposta mais vantajosa para a Administração.

Considerando a opção da Dispensa de forma presencial, nos termos

autorizado pelo Decreto Municipal no 4991223, necessariarnente a sessão de recebimento e

julgamento das propostas deverá ser gravadas em áudio e vídeo, nos termos previstos no artigo 17,

$2o, da Lei 14.13312021, cuja mídia ou link de acesso deverá ser juntado aos autos, consta:rdo da ata

da sessão.

Por fim, importante salientar que durante o presente exercício a entidade

contratante estará proibida de contratar o mesmo objeto, sob pena de nulidade da presente

contratação

III - DA CONCLUSÃO

Ante o exposto, consubstanciado pelos documentos acostados aos autos,

opina-se pela possibilidade da realizacão da contratacão,

licitacão, com fundamento no artigo 75, inciso II, da Lei 14.1331202|,por estarem presertes todos

osrequisitoslegais,estandodeacordocomalegislaçãosupracitada,@

Cumpre salientar que esta consultoria jurídica emite parecer sob o prisma

estritamente jurídico, não the competindo adentrar a conveniência e à oportunidade dos atos

praticados no âmbito da Administração, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-

administrativa.

Além disso, este parecer possui carátter meramente opina:ivo, não

vinculando, portanto, a decisão do gestor, apresenta como respaldo jurídico os fatos e fundamentos

colacionados.



SAAE- SERVIçO AUTONOMO DE AGUA E
ESGOTO DE ALVORADA DO SUL - PR
RUA - JOSÉ JANUARIO DA SILVA - 543 . CEP 86.150.000

ALVORADA DO SUL - ESTADO DO PARANA,
E MAI L - saaealvao) uol. cQ-[].þJ

Por derradeiro, anoto que está o presente processo condicionado a ânálise e

prévia autorizaçáo da autoridade superior competente, devendo ser a ela encaminhado para se

manifestar.

É o Parecer que submeto à consideração superìor.

Alvorada SulÆR, 27 de FEVEREIRO de2025.

João

Procuradoria Jurídica

SAAE


